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Multa por Atraso na Entrega 
da ECF ou por Incorreções

MULTA LIMITE MULTA LIMITE
Multa por atraso na entrega
  Presumido, Imunes e Isentas 500,00 por mês ou fração Não Há 0,02% da RB por dia 1% (50 dias) (***)
  ECD Lucro Real 1.500,00 por mês ou fração Não Há 0,02% da RB por dia 1% (50 dias) (***)
  ECD Lucro Real (*)

Informações inexatas, incorretas ou omitidas
  Presumido, Imunes e Isentas 3% informações econômicas ou financeiras Não Há 5% do valor da 1% da RB
  ECD Lucro Real 3% informações econômicas ou financeiras Não Há 5% do valor da 1% da RB
  ECD Lucro Real (**)

(*)

Reduções:

(**) não exigível se retificação for espontânea

(***) por ser Sped, reduzida à metade se apresentação espontânea

Lei nº 12.873 de 2013

Limitada a R$ 100.000,00 para PJ com receita bruta anual =< 3.600.000,00

Limitada a R$ 5.000.000,00 nos demais casos

Em 90% se apresentada até 30 dias após o prazo

Em 75% se apresentada até 60 dias após o prazo

Em 50% se apresentada antes de intimação fiscal

Em 25% se apresentada no prazo fixado na intimação

Art. 12 da Lei 13.670/2018
DESCRIÇÃO

0,25% do LL antes do IR e CS (limitado a 10%) por mês ou fração (Lei 12.973- Art. 8º-A)

3% do valor da operação

0,25% (limitada a 10% = 40 meses) do lucro líquido (antes do IR e da CSLL) por mês de atraso ou fração;

Os códigos de receita das multas são:

3624/2 – Multa por Atraso na Entrega da
ECF – Demais PJ

3624/3 – Multa por Atraso na Entrega da
ECF – PJ Lucro Real

Em qualquer situação de forma de tributação, a
Multa por Atraso na Entrega da Declaração –
MAED será calculada, gerada e cientificada à
empresa no momento da transmissão extemporânea
da ECF.
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Mudança de Contador no Período ou Mudança de Planos de Contas no Período

Não é possível transmitir duas ou mais ECF caso ocorra mudança de contador no período ou
mudança de plano de contas no período. A ECF deve ser transmitida em arquivo único, a menos
que ocorra alguma das situações especiais previstas no registro 0000.

Caso a entidade tenha que recuperar os dados da ECD, devem ser recuperados os dois arquivos
da ECD transmitidos (um para cada contador ou um para cada plano de contas).

Contudo, para que a ECF recupere os dados corretamente é necessário que os saldos finais das
contas que aparecem no primeiro arquivo (primeiro contador ou primeiro plano de contas) sejam
iguais aos saldos iniciais dessas mesmas contas que aparecem no segundo arquivo (segundo
contador ou segundo plano de contas). Isso pode ser feito, na ECD, por meio do preenchimento do
registro I157 (transferência de plano de contas) no segundo arquivo da ECD, conforme instruções
do Manual de Orientação do Leiaute da ECD. Se isso não ocorrer, a ECF recuperará somente os
dados do segundo arquivo e os ajustes necessários deverão ser realizados na própria ECF ou na
ECD, por meio de substituição.

Mudança de Contador no Período ou Mudança de Planos de Contas no Período
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Conta “Resultado do Exercício”

No plano referencial, a conta “Resultado do Exercício” é sintética, pois representa o resultado da
diferença entre as receitas e despesas do período. Caso a entidade utilize uma conta transitória
analítica “Resultado do Exercício” ou “Apuração do Resultado Exercício” para realizar os
lançamentos de transferência dos saldos das receitas e despesas do período, essa conta deverá
ter J050.COD_NAT = “09” (Outras) e não deverá ser mapeada. O sistema não permite o
mapeamento de contas com código de natureza “09”.

Conta “Resultado do Exercício”
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Plano de Contas e Mapeamento

A ECF recupera o plano de contas do último período existente na ECD. No plano de contas devem
constar apenas as contas que tenham saldo ou que tiveram movimento no período completo da
ECD (se a empresa transmitir ECD em diversos arquivos, ainda que a conta termine com saldo zero
em um arquivo, deve constar no plano de contas de todos os arquivos).

O mapeamento das contas contábeis da entidade para as contas referenciais é feito somente em
relação às contas analíticas. Contas sintéticas não devem ser mapeadas.

Plano de Contas e Mapeamento
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A retificação da ECF anteriormente entregue dar-se-á mediante apresentação de nova ECF,
independentemente de autorização da autoridade administrativa.

A ECF retificadora terá a mesma natureza da ECF retificada, substituindo-a integralmente para todos os
fins e direitos, e passará a ser a ativa na base de dados do Sped.

Não será admitida retificação de ECF que tenha por objetivo mudança do regime de tributação, salvo
para fins de adoção do lucro arbitrado, nos casos determinados pela legislação.

Caso a ECF retificadora altere os saldos das contas da parte B do e-Lalur ou do e-Lacs, a pessoa jurídica
deverá verificar a necessidade de retificar as ECF dos anos-calendário posteriores.

No caso de lançamentos extemporâneos em ECD que alterem a base de cálculo do IRPJ ou da CSLL da
ECF de ano calendário anterior, a pessoa jurídica deverá efetuar o ajuste apresentando ECF retificadora
relativa ao respectivo ano-calendário, mediante adições ou exclusões ao lucro líquido, ainda que a ECD
recuperada na ECF retificada não tenha sido alterada.

A pessoa jurídica que entregar ECF retificadora alterando valores de apuração do IRPJ ou da CSLL que
haviam sido informados na Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais (DCTF) deverá
apresentar a DCTF retificadora, seguindo suas normas específicas.

Retificação da ECF
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Observação: Há campos dos registros do bloco 0000 que não são editáveis no programa da ECF. Para
alterá-los, no caso de uma ECF retificadora, é necessário seguir o roteiro abaixo:

1. Se o arquivo é o que foi assinado, remova a assinatura. A assinatura é um conjunto de caracteres
"estranhos" que fica após o registro 9999. Basta apagar tudo que fica após tal registro. Para fazer isso,
edite a escrituração com algum editor de texto do tipo “Bloco de Notas”.

2. Altere as informações necessárias no bloco 0000, salve o arquivo e importe no programa da ECF.

Retificação da ECF
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Pedido de Restituição e Declaração de 
Compensação – Per/Dcomp

De acordo com a Instrução Normativa RFB nº 1.717 de 17 de julho de 2017, alterada pela
Instrução Normativa RFB nº 1.765 de 30 de novembro de 2017, no seu art 161-A, o Pedido
de Restituição e a Declaração de Compensação – PER/Dcomp, quando tratar de crédito
proveniente de “saldo negativo de IRPJ ou de CSLL” somente serão recepcionados pela RFB
depois da transmissão da ECF, na qual se encontre demonstrado o direito creditório, de
acordo com o período de apuração.

No caso de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL apurado trimestralmente, a restrição referida
acima será aplicada somente depois do encerramento do respectivo ano-calendário.

Esta regra se aplica, inclusive, com relação a créditos apurados em situações especiais
decorrente de extinção, cisão parcial, cisão total, fusão ou incorporação.

Obs: Veja documento sobre contabilização da estimativa do lucro real nos anexos.
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Lançamentos Extemporâneos na ECD e seus Reflexos na 
ECF

A partir do leiaute 7 da ECD (ano-calendário 2018 e situações especiais de 2019),
foi criado, no registro I200, os lançamentos do tipo “X” (lançamentos
extemporâneos), que abrangem, entre outros, os lançamentos previstos nos
itens 31 a 36 da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2000 (R1) - Escrituração
Contábil, do Conselho Federal de Contabilidade, publicada em 12 de dezembro
de 2014.

De acordo com o art. 6º-C da Instrução Normativa RFB nº 1.422/2013, no caso
de lançamentos extemporâneos em ECD que alterem a base de cálculo do IRPJ
ou da CSLL da ECF de ano-calendário anterior, a pessoa jurídica deverá efetuar o
ajuste por meio da apresentação de ECF retificadora relativa ao respectivo ano-
calendário, mediante adições ou exclusões ao lucro líquido. Para isso, foram
criadas linhas específicas nos registros M300 e M350.
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Lançamentos Extemporâneos na ECD e seus Reflexos na 
ECF

Exemplos:
M300A – LINHA 91.40 - Ajustes de Exercícios Anteriores - Lançamentos
Extemporâneos
M300A – LINHA 166.35 - (-) Ajustes de Exercícios Anteriores - Lançamentos
Extemporâneos
M300A – LINHA 265.40 - Ajustes de Exercícios Anteriores - Lançamentos
Extemporâneos
M300A – LINHA 340.35 - (-) Ajustes de Exercícios Anteriores - Lançamentos
Extemporâneos

Ressalte-se também que, a pessoa jurídica que entregar ECF retificadora que
altere valores de apuração do IRPJ ou da CSLL que haviam sido informados na
Declaração de Débitos e Créditos de Tributos Federais (DCTF) deverá apresentar
DCTF retificadora elaborada com observância das normas específicas relativas a
esta declaração (art 6º-D da IN RFB 1.422/2013).
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REGISTRO 0000: ABERTURA DO 
ARQUIVO DIGITAL E IDENTIFICAÇÃO 

DA PESSOA JURÍDICA 
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Registro 0010 - Parâmetros de Tributação
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Registro 0020
Parâmetros Complementares
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Registro 0021: Parâmetros de Identificação dos Tipos de Programa
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Importação da ECF, Recuperação da ECD e Recuperação da ECF
anterior

19

Recuperação da ECD e ECF
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Registro K155: Detalhes dos Saldos Contábeis 
(Depois do Encerramento do Resultado do 

Período)
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Registro K156: Mapeamento 
Referencial do Saldo Final

Registro utilizado para mapeamento, por conta referencial, dos saldos finais de todas as
contas patrimoniais da escrituração societária da pessoa jurídica (Ativo, Passivo e
Patrimônio Líquido), nos respectivos períodos de apuração. Poderá ser preenchido das
seguintes formas:

- Edição pelo programa da ECF;
- Calculado pelo sistema através da funcionalidade de recuperar ECD; e
- Importado de arquivo digital.
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Registro K355: Saldos Finais das Contas Contábeis 
de Resultado Antes do Encerramento

Registro onde devem ser informados os saldos finais de todas as contas de resultado
da escrituração societária da pessoa jurídica antes do encerramento. Poderá ser
preenchido das seguintes formas:

- Edição pelo programa da ECF;
- Calculado pelo sistema através da funcionalidade de recuperar ECD; e
- Importado de arquivo digital.
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Registro K915: Justificativa para Divergência de 
Saldos Contábeis das Contas Patrimoniais 

Recuperados da ECD
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Registro K935: Justificativa para Divergência de 
Saldos Contábeis das Contas de Resultado 

Recuperados da ECD
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Registro L100: Balanço 
Patrimonial
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Registro L200: Método de Avaliação do Estoque 
Final
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Registro L300: Demonstração do Resultado 
Líquido no Período Fiscal

Apresenta o demonstrativo do resultado do exercício para o período de
apuração.

Os saldos finais do registro L300 não são editáveis.
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Registro M300: Demonstração do Lucro Real – Lançamentos 
da Parte A do e-Lalur e Registro M350: Demonstração da 

Base de Cálculo da CSLL – Lançamentos da Parte A do e-Lacs

Apresenta os lançamentos da parte A do e-LALUR. Este registro demonstrará a
apuração da base de cálculo da IRPJ anual, trimestral e nos meses com estimativa
apurada com base no balanço/balancete.
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Registro M300: Demonstração do Lucro Real –
Lançamentos da Parte A do e-Lalur

Indicador de Relacionamento do Lançamento da Parte A:

1 - Com Conta da Parte B

2 - Com Conta Contábil

3 – Com Conta da parte B e Conta Contábil

4 - Sem Relacionamento

Observação: O valor do lançamento do tipo 3 pode considerar o saldo contas da parte
B ou somatório dos saldos das contas da parte B com os saldos das contas contábeis.
Para isso, o valor do lançamento correto na parte A deve ser preenchido pela
empresa.

https://www.facebook.com/ensicon/
https://www.instagram.com/ensicon/


30 Profª Renata Santana Santos

30

Registro M300: Demonstração do Lucro Real –
Lançamentos da Parte A do e-Lalur
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Registro M300: Demonstração do Lucro Real –
Lançamentos da Parte A do e-Lalur
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Registro N630: Apuração do IRPJ Com Base no 
Lucro Real
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Bloco P: Lucro Presumido
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Registro P100: Balanço Patrimonial
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Registro P150: Demonstrativo do Resultado 
Líquido no Período Fiscal
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Registro P200: Apuração da Base de Cálculo do 
IRPJ com Base no Lucro Presumido
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Registro P300: Cálculo do IRPJ com Base no Lucro 
Presumido
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Registro P400: Apuração da Base de Cálculo da 
CSLL com Base no Lucro Presumido
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Registro P500: Cálculo da CSLL com Base no 
Lucro Presumido
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Bloco Q: Livro Caixa

Este bloco deverá estar preenchido para as pessoas jurídicas optantes pela
sistemática do lucro presumido que se utilizem da prerrogativa prevista no
parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro 1995, e cuja receita
bruta no ano seja superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais),
ou proporcionalmente ao período a que se refere.
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Registro Q100: Demonstrativo do Livro Caixa 

O demonstrativo deverá conter todos os registros constantes no “livro caixa” da
pessoa jurídica. Não haverá edição deste registro no programa da ECF. Apenas,
é possível importar um arquivo da ECF já contendo o registro no seu leiaute ou
importar, a partir do PGE, um arquivo .csv com os dados do Livro Caixa (campos
2 a 7 do leiaute abaixo – não contém o campo 1), necessariamente, ordenado
por data.

Data n. documento Histórico Valor Entrada Valor Saída Saldo final

10012018 500 Ref. Recebimento NF 152 1000,00 0,00 1000,00

12012018 1252 Ref Pagamento da NF 1252, aquisi�†o de mercadorias para revenda 0,00 500,00 500,00
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Registro Q100: Demonstrativo do Livro Caixa 
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Registro T120: Apuração da Base de Cálculo do 
IRPJ com Base no Lucro Arbitrado

Este registro deve ser preenchido pela pessoa jurídica que apurou imposto de
renda pelo lucro arbitrado em um ou mais trimestres do ano-calendário.
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Registro T120: Apuração da Base de Cálculo do 
IRPJ com Base no Lucro Arbitrado
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Registro T150: Cálculo do IRPJ com Base no Lucro 
Arbitrado
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Registro T170: Apuração da Base de Cálculo da 
CSLL com Base no Lucro Arbitrado
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Registro T181: Cálculo da CSLL com Base no 
Lucro Arbitrado
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Registro U100: Balanço Patrimonial
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Registro U150: Demonstração do Resultado 
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Registro U182 e U180

https://www.facebook.com/ensicon/
https://www.instagram.com/ensicon/


51 Profª Renata Santana Santos

51

Registro U180: Cálculo do IRPJ das Empresas 
Imunes e Isentas
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Registro U182: Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) das Empresas Imunes e Isentas
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Bloco X
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Bloco Y: Informações Gerais
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Registro Y600: Identificação e Remuneração de 
Sócios, Titulares, Dirigentes e Conselheiros
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Y800 – Outras Informações

Exemplos de utilizações de informações a serem prestadas à administração pública através
da anexação à ECF, em arquivos RTF, através deste registro:

1) O laudo de avaliação elaborado por perito independente que determina a
mais ou menos-valia, correspondente à diferença entre o valor justo dos ativos líquidos da
investida, na proporção da porcentagem da participação adquirida, e o valor do patrimônio
líquido na época, por ocasião da aquisição da participação em investimento que deva ser
avaliado pelo patrimônio líquido da investida. (Art. 20 do Decreto-Lei no 1.598/1977, com a
redação dada pela Lei no 12.973/2014. Art. 178, § 2º da Instrução Normativa RFB no
1.700/2017).
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Y800 – Outras Informações

2) A memória de cálculo relacionada aos eventos de incorporação, fusão ou
cisão, ocorridos até 31 de dezembro de 2017, cuja participação societária tenha sido
adquirida até 31 de dezembro de 2014, apresentada pela empresa resultante do evento,
evidenciando de forma analítica a evolução da amortização do ágio ou deságio desde a
data de aquisição da participação societária até a data do evento, considerando os
métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007. (Art. 65 da Lei nº 12.973/2014 e
Arts. 192 e 193 da Instrução Normativa RFB no 1.700/2017).

3) Item 15 do anexo IV da Instrução Normativa RFB nº 1.753, de 30 de outubro
de 2017: Caso a pessoa jurídica adote somente uma conta de “ajuste da receita bruta”, o
relacionamento será detalhado de acordo com a origem da diferença.
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